
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

EXPEDIENTE DO DIA 
 

 

      SESSÃO                                      DATA                                 HORA      

Sessão Ordinária 01           14/02/2018                       20:00 

 

 

PROJETO DE LEI Nº __09____/2018 

 

“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 

PROMOVER A CONCESSÃO DO USO DE BENS 

IMÓVEIS DOMINIAL QUE ESPECIFICA À 

EMPRESA MAQTERRA TRANSPORTES E 

TERRAPLANEGEM LTDA, E DÁ PROVIDÊNCIAS 

CORRELATAS”   

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUZOLÂNDIA, Comarca de Auriflama, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc... 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Guzolândia APROVOU e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a 

concessão, gratuita, de uso de bens imóveis dominial: um imóvel localizado á Avenida 

Allan Kardec, 194, registrado no CRI da Comarca de Auriflama, sob Matricula nº. 9.956 e 

outro na Avenida João Tim, registrado no CRI da Comarca de Auriflama, sob Matricula nº. 

7173, à Empresa MAQTERRA TRANSPORTE E TERRAPLANAGEM LTDA , inscrita 

no CNPJ sob n. 46.486.650/0001-90, com sede na Avenida Conselheiro Nébias, 703-CJ, 

1806-Boqueirão, Santos/SP, pelo prazo de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado por até 

igual período, ficando a empresa obrigada a gerar o mínimo de 10 empregos aos munícipes. 

 

Artigo 2º - A concessão reger-se-á pelas disposições contidas no Artigo 160 

da Lei Orgânica Municipal e legislação aplicável á espécie, mormente a Lei Federal n. 

8.666/93, nas disposições aplicáveis ao Município. 

 

Artigo 3º - A Concessão de Uso tem a finalidade de instalação de canteiro de 

obras para execução dos serviços de recuperação da SP-310. 

 

Artigo 4º - Caso haja desvio de finalidade devidamente fundamentado, a 

concessão de uso cessará imediatamente, com a resilição unilateral do contrato, com a posse 

imediata do bem pela Administração municipal. 

 

Câmara Municipal de Guzolândia 
“Deolindo de Souza Lima” 

Av. Paschoal Guzzo, 1087 – CEP 15.355-000 - C.N.P.J. 51.842.326/0001-05 
e_mail: cm_guzolandia@yahoo.com.br - Fone/Fax (17) 3637-1102    

Estado de São Paulo  

 

mailto:cm_guzolandia@yahoo.com.br%20-


 Artigo 5º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Guzolândia, 08 de fevereiro de 2018. 

 

 

Luiz Antonio Pereira de Carvalho 

Prefeito Municipal 

 
 

PROJETO DE LEI Nº __10___/2018 

 

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUZOLÂNDIA, Comarca de Auriflama, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc... 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Guzolândia APROVOU e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir por Decreto, 

Crédito Adicional Especial no valor de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), 

objetivando a aquisição de equipamentos e material permanente com recursos do Ministério 

da Saúde – Proposta nº 12410.563000/1150-04. 

 

Parágrafo Único – O crédito autorizado pelo “caput” deste artigo será 

coberto com recursos a que alude o inciso I, II e/ou III, do parágrafo 1º, do artigo 43, da Lei 

Federal nº 4320/64. 

 

Artigo 2º. – Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder as alterações 

na Lei nº 1922, de 27 de outubro de 2017 - Plano Plurianual e Lei nº 1897, de 28 de junho 

de 2017 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2017. 

 

Artigo 3º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando as 

disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Guzolândia, 08 de fevereiro de 2018. 

 

 



Luiz Antonio Pereira de Carvalho 

Prefeito Municipal 

 

 

PROJETO DE LEI Nº __11___/2018 

 

 

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUZOLÂNDIA, Comarca de Auriflama, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc... 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Guzolândia APROVOU e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir por Decreto, 

Crédito Adicional Especial no valor de até R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), destinados 

a realização de despesas no Sistema de Ensino, com recursos do FUNDEB parcela diferida 

de 2017. 

 

Parágrafo Único – O crédito autorizado pelo “caput” deste artigo será 

coberto com recursos a que alude o inciso I, II e/ou III, do parágrafo 1º, do artigo 43, da Lei 

Federal nº 4320/64. 

 

Artigo 2º. – Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder as alterações 

na Lei nº 1922, de 27 de outubro de 2017 - Plano Plurianual e Lei nº 1897, de 28 de junho 

de 2017 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2017. 

 

Artigo 3º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando as 

disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Guzolândia, aos 08 de fevereiro de 2018. 

 

Luiz Antonio Pereira de Carvalho 

Prefeito Municipal  

 

 

PROJETO DE LEI Nº __12____/2018 

 



“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUZOLÂNDIA, Comarca de Auriflama, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc... 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Guzolândia APROVOU e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir por Decreto, 

Crédito Adicional Especial no valor de até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), 

destinados à aquisição de bens de capital com recursos oriundos de alienação de bens. 

 

Parágrafo Único – O crédito autorizado pelo “caput” deste artigo será 

coberto com recursos a que alude o inciso I, II e/ou III, do parágrafo 1º, do artigo 43, da Lei 

Federal nº 4320/64. 

 

Artigo 2º. – Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder as alterações 

na Lei nº 1922, de 27 de outubro de 2017 - Plano Plurianual e Lei nº 1897, de 28 de junho 

de 2017 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2017. 

 

Artigo 3º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando as 

disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Guzolândia, aos 08 de fevereiro de 2018. 

 

 

Luiz Antonio Pereira de Carvalho 

Prefeito Municipal  

 

 
  

PROJETO DE LEI Nº __13____/2018 

 

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUZOLÂNDIA, Comarca de Auriflama, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc... 



 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Guzolândia APROVOU e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir por Decreto, 

Crédito Adicional Especial no valor de até R$ 10.000,00 (dez mil reais), objetivando a 

execução do Plano Social referente à Construção de Praça no Bairro Limoeiro, em convênio 

com o Ministério das Cidades – Contrato de Repasse nº 1024671-60 - OGU MCIDADES - 

Proposta 024896/2015. 

 

Parágrafo Único – O crédito autorizado pelo “caput” deste artigo será 

coberto com recursos a que alude o inciso I, II e/ou III, do parágrafo 1º, do artigo 43, da Lei 

Federal nº 4320/64. 

 

Artigo 2º. – Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder as alterações 

na Lei nº 1922, de 27 de outubro de 2017 - Plano Plurianual e Lei nº 1897, de 28 de junho 

de 2017 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2017. 

 

Artigo 3º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando as 

disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Guzolândia, aos 08 de fevereiro de 2018. 

 

Luiz Antonio Pereira de Carvalho 

Prefeito Municipal  

 

PROJETO DE LEI Nº ___14___/2018 

 

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUZOLÂNDIA, Comarca de Auriflama, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc... 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Guzolândia APROVOU e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir por Decreto, 

Crédito Adicional Especial no valor de até R$ 70.000,00 (setenta mil  reais), objetivando a 



execução de geoprocessamento imobiliário do Município através de sistema de informação 

geográfica. 

 

Parágrafo Único – O crédito autorizado pelo “caput” deste artigo será 

coberto com recursos a que alude o inciso I, II e/ou III, do parágrafo 1º, do artigo 43, da Lei 

Federal nº 4320/64. 

 

Artigo 2º. – Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder as alterações 

na Lei nº 1922, de 27 de outubro de 2017 - Plano Plurianual e Lei nº 1897, de 28 de junho 

de 2017 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2017. 

 

Artigo 3º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando as 

disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Guzolândia, aos 08 de fevereiro de 2018. 

 

Luiz Antonio Pereira de Carvalho 

Prefeito Municipal  

 
 
PROJETO DE LEI Nº __15____/2018 

 
“CONCEDE ÍNDICE DE REVISÃO GERAL AOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUZOLÂNDIA, Comarca de Auriflama, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc. 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Guzolândia APROVOU e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º - Fica concedido o índice de revisão geral aos servidores públicos 

do Poder Executivo Municipal no percentual de 2,06% (dois inteiros e zero seis por cento), 

a partir do mês de fevereiro de 2018. 

 

Artigo 2° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão por 

conta de dotações próprias consignadas no orçamento das despesas vigente para o corrente 

exercício.  

 



Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Guzolândia, aos 08 de fevereiro de 2018. 

 

Luiz Antonio Pereira de Carvalho 

Prefeito Municipal  
 

 

PROJETO DE LEI Nº __16____/2018 

 

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUZOLÂNDIA, Comarca de Auriflama, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc... 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Guzolândia APROVOU e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir por Decreto, 

Crédito Adicional Especial no valor de até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil  reais), objetivando 

a melhorias na infraestrutura da Escola Municipal de Educação Infantil “MIRELLE-

MICHELLE”. 

 

Parágrafo Único – O crédito autorizado pelo “caput” deste artigo será 

coberto com recursos a que alude o inciso I, II e/ou III, do parágrafo 1º, do artigo 43, da Lei 

Federal nº 4320/64. 

 

Artigo 2º. – Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder as alterações 

na Lei nº 1922, de 27 de outubro de 2017 - Plano Plurianual e Lei nº 1897, de 28 de junho 

de 2017 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2017. 

 

Artigo 3º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando as 

disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Guzolândia, aos 08 de fevereiro de 2018. 

Luiz Antonio Pereira de Carvalho 

Prefeito Municipal 

 



 

PROJETO DE LEI Nº ____17__/2018 

 

“CONDE ÍNDICE DE REVISÃO GERAL AOS AGENTES POLÍTICOS E AOS 

SERVIDORES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 37, 

INCISO X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL”.  

  

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUZOLÂNDIA, no uso e gozo de suas 

prerrogativas inerentes, faz saber que o Plenário Aprovou e a sua Excelência o Senhor 

Prefeito Municipal, Sanciona e Promulga a seguinte Lei. 

 

                    Artigo 1º - Fica concedido o índice de revisão geral aos agentes políticos e 

servidores do Poder Legislativo Municipal no percentual de 2,06% (dois inteiros e zero seis 

por cento), a partir do mês de fevereiro de 2018. 

 

Artigo 2° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão por 

conta de dotações próprias consignadas no orçamento das despesas vigente para o corrente 

exercício.  

 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

Guzolândia, 08 de fevereiro de 2018. 

 

 

______________________________          _________________________ 

Messias de Brito Gondim                               Sidinei Soares dos Reis 

Presidente                                                   Vice-Presidente 

 

___________________________                 __________________________ 

Sidney Carlos Gonçalves                                    Osvaldo Xavier 

1º Secretário                                                    2º Secretário 

 

 

 

 

INDICAÇÃO 

                   

Indicação nº 01/2018. 
 

 



 

AUTORIA: OSVALDO XAVIER 

 

 

     

                       Indico à Excelentíssima Mesa, após ouvido o Soberano Plenário, que seja 

oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que seja construída lombada na 

rua Manoel Pereira Nunes, na altura do nº 1059, no bairro Limoeiro.  

 

 

Justificativa: 

       

 

  Tal pedido é medida de interesse da Câmara, pois com a construção de 

lombada na rua Manuel Pereira Nunes, evitará que motoristas empreguem alta velocidade 

em seus veículos de forma a  evitar risco de acidentes à vida de outros condutores, pedestres 

e principalmente das crianças do bairro.  

   Saliente-se que a presente propositura visa atender as reivindicações dos 

moradores da localidade conforme assinaturas em anexo. 

   

 

Plenário Vereador Gregório José do Prado, 

Guzolândia, 22 de janeiro de 2018. 

 

 

 

OSVALDO XAVIER 

vereador 

 

 

 

OS PROJETOS ORIGINAIS ESTÃO À DISPOSIÇÃO, PARA CONSULTA, NA 
SECRETARIA DA CÂMARA. 

 

 

 

Messias de Brito Gondim 

 Presidente 

 

 

       

 


